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as (os) que necessitarem por situação econômica podem solicitar 
isenção da taxa de inscrição, mediante carta de justificativa 
anexada ao formulário de inscrição.

 - Histórico escolar
 - 1 foto 3x4 recente
f) Declaração em que ateste vínculo empregatício que per-

mite realizar as atividades acadêmicas do Programa ou Declara-
ção em que ateste haver condições pessoais para a manutenção 
de atividades acadêmicas do Programa (disponíveis em https://
sites.usp.br/mestrado-profissional-terapiaocupacional/ ).

g) Autodeclaração das (os) candidatos que optaram pelas 
ações afirmativas (disponível em https://sites.usp.br/mestrado-
-profissional-terapiaocupacional/).

h) Justificativa para isenção de taxa de inscrição das (os) 
candidatos que realizaram a solicitação no formulário (dispo-
nível em https://sites.usp.br/mestrado-profissional-terapiaocu-
pacional/).

Após análise dos documentos relativos à inscrição, a Comis-
são de Seleção divulgará no sítio eletrônico do Programa à lista 
de candidata(o)s cujas inscrições foram deferidas. Não será 
efetivada a inscrição com documentação incompleta.

2. DO PROCESSO SELETIVO
2.1. Primeira Fase:
Prova escrita dissertativa, com duração de 4 horas, sem 

consulta, sobre temas específicos da área de conhecimento 
do Programa, conforme a bibliografia disponibilizada no sítio 
eletrônico do Programa.

Data: 09 de novembro de 2021 (terça-feira), às 14h00, de 
modo remoto. Informações serão divulgadas em breve no sítio 
eletrônico do Programa https://sites.usp.br/mestrado-profissio-
nal-terapiaocupacional/

A prova avaliará conhecimentos específicos, bem como a 
capacidade de interpretação, de argumentação, de síntese e de 
expressão escrita. Será atribuída uma nota de 0 a 10, sendo 7,0 
(sete) a nota mínima para aprovação. A prova da Primeira Fase 
tem critério eliminatório. As (os) candidatas (os) que optaram 
pelas ações afirmativas receberão o acréscimo de 2 (dois) pontos 
na nota final da primeira fase.

Os nomes da(o)s aprovada(o)s na Primeira Fase serão 
divulgados no sítio eletrônico do Programa https://sites.usp.
br/mestrado-profissional-terapiaocupacional/ até o dia 17 de 
novembro de 2021.

2.2. Segunda Fase (apenas para a(o) s aprovada(o)s na 
Primeira Fase):

2.2.1. Análise do Curriculum Vitae devidamente documenta-
do por comprovantes de todas atividades e produção intelectual 
realizadas e organizados conforme o item anterior (1.1-b). Serão 
avaliadas: formação acadêmica e complementar (5,0) trajetória 
profissional, produção (bibliográfica, técnica) e outras (5,0). Será 
atribuída uma nota de 0 a 10 à avaliação do Curriculum Vitae. 
Critério classificatório.

2.2.2. Análise do pré-projeto de pesquisa em que serão 
avaliados os seguintes aspectos: relevância do tema em relação 
ao contexto das práticas de terapia ocupacional, à área de con-
centração e à linha de pesquisa escolhida (2,0); revisão da lite-
ratura (1,0); coerência entre justificativa (1,0), objetivo(s) (2,0) 
e método (2,0); qualidade da apresentação e expressão escrita 
(1,0); adequação ao nível de mestrado (1,0). Será atribuída uma 
nota de 0 a 10 à avaliação do pré-projeto. Critério classificatório.

2.2.3. Arguição oral, individual, sobre o pré-projeto de 
pesquisa, por meio da qual serão consideradas: capacidade de 
expressão verbal, consistência de argumentação, coerência de 
ideias e defesa da proposta de estudo. Será atribuída uma nota 
de 0 a 10 à avaliação da arguição oral. Critério classificatório.

A arguição será realizada de modo remoto e agendada 
em datas, horários e locais que serão divulgados no sítio ele-
trônico do Programa https://sites.usp.br/mestrado-profissional-
-terapiaocupacional/ a partir do dia 19 de novembro de 2021 e 
acontecerá nos dias 22 a 26 de novembro de 2021.

Para candidatos estrangeiros residentes fora do Brasil, a 
prova escrita poderá ser realizada eletronicamente em portu-
guês, inglês, francês ou espanhol, assim como a arguição oral.

A nota final do Processo Seletivo será obtida pela média 
aritmética das notas relativas às análises dos Curriculum 
Vitae, do pré-projeto de pesquisa e da arguição oral. Serão 
considerados aprovados os candidatos com nota final mínima 
de 7,0 (sete). As (os) candidatas (os) que optaram pelas ações 
afirmativas receberão o acréscimo de 2 (dois) pontos na nota 
final da segunda fase.

3. DOS RESULTADOS
Serão aceitos no Programa a(o)s candidata(o)s aprovada(o)

s e com melhor classificação, observando-se o número de vagas 
disponível.

O resultado do processo seletivo será divulgado através de 
sítio eletrônico do Programa https://sites.usp.br/mestrado-pro-
fissional-terapiaocupacional/ no dia 15 de dezembro de 2021.

4. DAS MATRÍCULAS
A matrícula da(o)s candidata(o)s selecionada(o)s deverá ser 

realizada após a divulgação dos resultados, conforme orienta-
ções indicadas no sítio eletrônico do Programa https://sites.usp.
br/mestrado-profissional-terapiaocupacional/.

No ato da matrícula inicial é obrigatório o cumprimento do 
Artigo 50 do Regimento de Pós-graduação da USP (Resolução 
no. 7493, de 27 de março de 2018).

Ao ser matriculado no Programa de Mestrado Profissional 
Terapia Ocupacional e Processos de Inclusão Social, a(o) aluna(o) 
deve atender rigorosamente ao Regimento de Pós-Graduação da 
Universidade de São Paulo, ao Regimento da Comissão de Pós-
-Graduação da Faculdade de Medicina, ao Regulamento do 
Programa de Mestrado Profissional Terapia Ocupacional e Pro-
cessos de Inclusão Social e às normas e procedimentos adotados 
pela Comissão Coordenadora do Programa. É obrigatório a(o) 
aluna(o) se manter informada(o) a respeito destes textos legais e 
infra legais e outros que surgirem durante o curso, consultando o 
sítio eletrônico do Programa que, constantemente, é atualizado.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ Nº 09/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO PARA A CONTRAÇÃO DE UM DOCENTE POR PRAZO 
DETERMINADO, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA DA 
FMVZ-USP.

O Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medici-
na Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo, em sua 
386ª sessão extraordinária, realizada em 27/9/2021, homologou 
o relatório final da Comissão de Seleção que, em 24/9/2021, 
indicou o candidato Bruno Ferrante para preencher o claro/cargo 
nº 1251546, de Professor Contratado III, junto ao Departamento 
de Cirurgia, no conjunto das disciplinas VCI4104 Diagnóstico 
por Imagem I, VCI4203 Diagnóstico por Imagem II e VCI206 
Anatomia Aplicada ao Diagnóstico por Imagem, conforme Edital 
FMVZ nº 02/2021 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. 
de 1º/6/2021.

A Comissão de Seleção esteve assim constituída:
- Prof. Dr. Stefano Carlo Filippo Hagen – Professor Doutor do 

Departamento de Cirurgia da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Márcia de Oliveira Sampaio Gomes – Professo-

ra Doutora do Departamento de Clínica Médica da FMVZ-USP;
- Profa. Dra. Silvia Regina Ricci Lucas – Professora Doutora 

do Departamento de Clínica Médica da FMVZ-USP.
O candidato obteve as seguintes notas pelos senhores 

examinadores:
- Prof. Dr. Stefano Carlo Filippo Hagen – Prova Didática: 8,5 

(oito e cinco); Julgamento do Memorial com Prova Pública de 
Arguição: 8,0 (oito) e Média Ponderada: 8,3 (oito e três).

- Profa. Dra. Márcia de Oliveira Sampaio Gomes – Prova Didá-
tica: 8,5 (oito e cinco); Julgamento do Memorial com Prova Pública 
de Arguição: 8,0 (oito) e Média Ponderada: 8,3 (oito e três).

contados regressivamente a partir da data de inscrição no 
processo seletivo.

Também serão aceitas inscrições de candidata(o)s 
portadora(e)s de diplomas de curso de graduação expedidos 
no exterior.

1.1. Das Ações Afirmativas, conforme Política de Ações 
Afirmativas do Programa:

1.1.1 – Serão reservadas 25 % do total das vagas (4 vagas) 
para a modalidade de ações afirmativas, para os seguintes 
grupos de pessoas:

i. negras, pretas e pardas, mediante autodeclaração;
ii. indígenas, mediante autodeclaração;
iii. pessoas com deficiência de acordo com a Convenção 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 6949 de 
25 de agosto de 2009), mediante autodeclaração.

iv. quilombolas, mediante autodeclaração;
v. migrantes por razões humanitárias, apátridas, solicitantes 

de refúgio e refugiadas, mediante autodeclaração e apresenta-
ção de documentação de legalidade no país;

vi. transidentitárias (travestis, transexuais e transgêneres), 
mediante autodeclaração.

vii. pessoas idosas, conforme Estatuto de Idoso (Lei nº 
10.741 de 1º de outubro de 2003).

1.1.2 – Os grupos beneficiários atendidos na modalidade 
ações afirmativas concorrerão concomitantemente nessa moda-
lidade e, também, nas vagas destinadas à modalidade ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no processo 
seletivo.

A adesão para concorrer a uma das vagas reservadas para 
as ações afirmativas dar-se-á de forma voluntária. A opção pela 
reserva de vagas, deverá ser feita no ato da inscrição por meio 
do formulário com a inclusão da autodeclaração. Caso nem 
todas as vagas de ações afirmativas sejam preenchidas, estas 
serão revertidas para a modalidade ampla concorrência.

1.1.3. Os casos omissos e duvidosos não previstos neste edi-
tal serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Programa

1.2. Procedimentos para Inscrição
As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por 

meio eletrônico, em https://sites.usp.br/mestrado-profissional-
-terapiaocupacional/ com início no dia 09 de agosto de 2021, 
às 09h00 e término no dia 22 de outubro de 2021, às 23h59 
(horário oficial de Brasília). Não serão aceitas inscrições fora do 
prazo deste edital. As inscrições deferidas serão divulgadas no 
sítio eletrônico, no dia 01 de novembro de 2021. Nesse formu-
lário, a pessoa deverá indicar se seu processo seletivo será por 
ampla concorrência ou por ações afirmativas.

São documentos exigidos para a inscrição:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (disponível 

em https://sites.usp.br/mestrado-profissional-terapiaocupacio-
nal/ )

b) Currículo Vitae, devidamente documentado por compro-
vantes de todas atividades, organizado conforme os seguintes 
itens: 1- identificação, endereço; 2- formação acadêmica/titula-
ção (graduação, residência, especialização, mestrado, mestrado 
profissional, doutorado); 3- formação complementar (curso de 
curta duração, aperfeiçoamento, participação em grupos de 
estudos ou pesquisa); 4- trajetória profissional anterior e atual 
(instituição, vínculo, período de atividade e área de atuação); 5- 
produção bibliográfica (artigos, resumos e resumos expandidos 
publicados em periódicos, anais de congressos; livros e capítulos 
de livros publicados; artigos aceitos para publicação; apresenta-
ções de trabalhos, participação em mesas redondas, oficinas e 
conferências em eventos; participação em eventos entre outras); 
6- produção técnica (assessoria e consultoria; cursos de curta 
duração ministrados; elaboração de pareceres, projetos, manuais 
ou cartilhas; relatório técnico; desenvolvimento de redes sociais, 
websites, blogs; participação na organização e manutenção 
de exposições; produção artística e cultural, entre outras); 7- 
orientações (trabalho de conclusão de curso, iniciação científica; 
projetos de extensão e supervisão), 8- participação em bancas.

c) Pré-projeto de pesquisa contendo 15 páginas no formato 
A4, digitadas em letra tipo Times New Roman 12, espaçamento 
1,5 cm, margens de 3 cm. O pré-projeto de pesquisa deve 
contemplar: Introdução (contendo o enunciado do problema 
e justificativa), objetivos gerais e específicos, procedimentos 
metodológicos, cronograma e referencial bibliográfico básico. Na 
capa do projeto de pesquisa deverá constar o título, nome da(o) 
candidata(o), linha de pesquisa pretendida e data.

d) Comprovante de proficiência em língua inglesa ou 
francesa com validade de dois anos, considerando os seguintes 
testes e instituições:

• - Reading Test in English for candidates for Postgraduate 
Courses, realizado pela Cultura Inglesa, filial Pinheiros, exclusi-
vamente para a Faculdade de Medicina da USP, com pontuação 
mínima de 50 pontos.

• - Test of English for Academic Purposes – TEAP – aplicado 
pela TESE PRIME, com pontuação mínima de 60 pontos.

• - Reading Comprehension, realizado pela União Cultural 
Brasil-Estados Unidos, com porcentagem mínima de acertos 
de 50%.

• - Test of English as a Foreign Language - TOEFL® - apli-
cado pela Educational Testing Service, na modalidade Toefl 
Internet-based Test (IBT), com pontuação mínima de 60 pontos.

• - Certificados da Aliança Francesa (DELF, DALF, TCF e TEF) 
com nota mínima igual a 6,0 (seis).

A proficiência em língua portuguesa, necessária aos can-
didatos estrangeiros, poderá ser comprovada em até 12 (doze) 
meses, a partir da matrícula do aluno no curso: a) pela aprova-
ção no teste CELPE-Bras - Certificado de Proficiência em Língua 
Portuguesa para Estrangeiros, realizado pelas instituições certi-
ficadas pelo Ministério da Educação do Brasil, sendo exigido o 
nível intermediário; b) pela Comissão Examinadora indicada pela 
CCP, composta por três membros portadores de Título de Doutor 
ou pelo Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas da USP, conceito “Suficiente”. A validade 
dos exames é de dois anos, a partir da data de sua realização.

Poderão ser dispensada(o)s da prova de proficiência em lín-
gua estrangeira candidata(o)s que comprovarem a conclusão de 
curso de graduação em Letras em instituição de ensino superior, 
com habilitação em uma das línguas exigidas pelo Programa.

e) Cópia simples e perfeitamente legível dos documentos:
 - Diploma ou certificado de conclusão de curso de nível 

superior, com registro no MEC (frente e verso). Na falta do 
diploma, apresentar declaração da instituição de origem da 
graduação, datada recentemente (não superior a 6 meses con-
tados regressivamente a partir da data de inscrição). No caso de 
estrangeiros, apresentar diploma ou certificado de conclusão de 
curso de nível superior com registro equivalente em seu país;

 - RG (no caso de candidata(o)s brasileira(o)s). Não serão 
aceitos outros documentos de identificação, tais como Carteira 
Nacional de Habilitação ou Carteira de Registro Profissional, 
por exemplo;

 - CPF;
 - RNM/RNE (para estrangeiros). O passaporte será aceito 

apenas para fins de inscrição, devendo a(o) candidata(o), se 
aprovada(o), apresentar igualmente, o visto de residência ou de 
estudante ou ainda documentos comprobatórios de regulariza-
ção migratória (Carteira de Registro Nacional Migratória CRNM/
RNE/ Certidões emitida pela MJ/PF/ Documento provisório de 
registro nacional migratória DPRNM); documentação compro-
batória da condição de refugiado(a), apátrida e portador(a) de 
visto humanitário, expedida pelo CONARE ou por órgão compe-
tente do governo brasileiro;

 - Comprovante do pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 214,00 (duzentos e catorze reais). A guia para paga-
mento da taxa de inscrição será emitida após a verificação de 
todos os documentos e enviada por e-mail ao candidato. A cópia 
do comprovante deve ser enviada para inscricaopg@fm.usp.br. 
Candidatas (os) que optaram pelas ações afirmativas bem como 

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE DOUTORADO 

EM BIOENERGIA
1º SEMESTRE DE 2022
Este documento foi aprovado pela Comissão Executiva do 

PIPG em Bioenergia em 12/08/2021
O Programa de Pós-Graduação em Bioenergia, oferecido 

conjuntamente pelas três universidades estaduais de São Paulo 
(USP, UNICAMP e UNESP), informa que as inscrições para ingres-
so no primeiro semestre de 2022 estão abertas, de acordo com 
o cronograma abaixo:

Processo - Data
Inscrições - de 1º a 29 de outubro de 2021
Resultado preliminar - 10 de novembro de 2021
Recursos - de 10 a 13 de novembro de 2021
Resultado dos recursos - 16 de novembro de 2021
Resultado Final - 16 de novembro de 2021
Cada uma das três universidades abrirá até 10 vagas de 

doutorado. Cada orientador poderá ficar responsável por até 3 
novos estudantes.

Os candidatos devem indicar no Formulário de Inscrição 
(Application Form) para qual instituição está se candidatando. O 
candidato pode se inscrever para apenas uma (1) universidade.

A candidatura deve ser realizada somente pelo e-mail (pipg-
bioenergia.ipben@unesp.br) e todos os documentos solicitados 
devem ser anexados no formato PDF.

DOCUMENTO SOLICITADOS
IMPORTANTE: O candidato deve informar, por e-mail, as 

principais razões para a escolha deste programa para a realiza-
ção de seu doutorado..

1. Formulário de Inscrição (Application Form) em Português 
ou Inglês, disponível no site do programa (http://sites.usp.br/
phdbioenergy/).

2. Carta de Aceite de um professor credenciado como 
orientador pelo Programa ou em processo de credenciamento na 
universidade indicada pelo candidato no Formulário de Inscrição 
(Application Form)

3. Declaração de Proficiência em Língua Inglesa (Anexo I), 
declarando estar apto para assistir aulas e apresentar seminários 
e palestras, assim como ler e escrever literatura científica.

4. Currículo atualizado, o qual pode ser substituído pelo 
Curriculum Lattes, incluindo um resumo da vida acadêmica e 
professional do candidato.

5. Diploma de Graduação válido no Brasil ou Certificado de 
Conclusão de Curso de Graduação, constando a data de finali-
zação. O candidato cursando o último semestre de graduação 
deve apresentar, no momento da matrícula, uma declaração da 
instituição de origem informando a data prevista para conclusão 
do curso.

6. Histórico escolar da graduação e, quando for o caso, de 
Mestrado.

7. Plano de Pesquisa inédita, em Inglês, com até 5 (cinco 
páginas). O texto deve conter: (i) Título; (ii) Resumo; (iii) Breve 
introdução descrevendo a importância do problema a ser 
investigado; (iv) Objetivos; (v) Estratégia e Metodologia; (vi) 
Resultados Esperados e (vii) Referência Bibliográfica.

8. Duas Cartas de Referência escritas por diferentes pro-
fessores, orientadores ou tutores de pesquisa do candidato, as 
quais devem ser enviadas para o endereço de e-mail: pipgbioe-
nergia.ipben@unesp.br.

9. Candidatos para matrícula na UNICAMP devem preen-
cher também o formulário de inscrição na página da Diretoria 
Acadêmica https://sistemas.dac.unicamp.br/siga/ingresso/can-
didato/ (disponível somente durante o período de inscrição) e 
enviá-lo preenchido, em formato PDF, com os outros documentos 
requeridos neste Edital.

SELEÇÃO
Os candidatos serão selecionados pela Comissão do Pro-

grama de Doutorado em Bioenergia de acordo com os seguintes 
critérios:

1. (i) Curriculum Vitae do candidato: resultados acadêmicos 
(notas, bolsas e premiações, assim como as cartas de referência), 
(ii) Produção Científica e (iii) Produção Profissional: 5 pontos.

2. Plano de Pesquisa: 5 pontos
Os candidatos que não obtiverem pelo menos 6 pontos na 

soma dos dois critérios serão eliminados.
Candidados não selecionados poderão recorrer da decisão 

pelo e-mail pipgbioenergia.ipben@unesp.br.
APROVAÇÃO E MATRÍCULA
1. Candidatos aprovados que precisarem de bolsa de 

estudos devem adaptar seu Plano de Pesquisa em um Projeto 
de Pesquisa no formato da FAPESP, o qual deve ser submetido à 
FAPESP até a data da matrícula..

2. De acordo com a disponibilidade de bolsas, candidatos 
podem ser contemplados com uma bolsa de doutorado do 
Programa de Bioenergia. Por favor, note que o programa NÃO 
GARANTE bolsas para os candidatos aprovados.

3. A lista de candidatos SELECIONADOS e APROVADOS sera 
divulgada na página no programa (www.sites.usp.br/phdbioe-
nergy/). Cada candidato receberá um e-mail com as informações 
necessárias para a matrícula.

4. Após a divulgação do resultado final, os candidatos 
APROVADOS receberão, em até 30 dias, um e-mail com as infor-
mações para matrícula na universidade na qual foi aprovado.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP nº 57/2021 RESULTADO FINAL E HOMOLO-

GAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Educação da USP torna público 

o Resultado Final do Processo Seletivo para contratação de um 
Professor Contratado III (Doutor), por prazo determinado, para 
atuar como Professor de Educação Física, junto à Escola de 
Aplicação, nos termos do edital FEUSP 50/2021.

O candidato Alexandre Abilio de Souza Teixeira desistiu do 
Processo Seletivo.

Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 
de Seleção apresentou o Relatório Final ao Diretor da Faculdade 
de Educação da Universidade de São Paulo, que o aprovou em 
27/09/2021, e à Direção da Faculdade de Educação da USP, que 
o aprovou “ad referendum” do Conselho Técnico Administrativo, 
também em 27/09/2021.

 FACULDADE DE MEDICINA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 2022, 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO SEÇÃO I 
SÃO PAULO 131 (133) – 211, TERÇA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 
2021

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
MESTRADO PROFISSIONAL EM TERAPIA OCUPACIONAL
E PROCESSOS DE INCLUSÃO SOCIAL
A Comissão Coordenadora do Programa Terapia Ocupacio-

nal e Processos de Inclusão Social da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo faz saber que abrirá inscrições 
para a seleção de candidatas(os) a 15 vagas para Mestrado 
Profissional, a ser iniciado no primeiro semestre de 2022, sendo 
11 por ampla concorrência e 4 destinadas a ações afirmativas. 
As vagas são distribuídas de modo equilibrado entre as duas 
linhas de pesquisa do Programa: Participação Social, Trabalho, 
Convivência e Cuidado e O Brincar, a Escola, a Cultura e a Parti-
cipação Infanto-Juvenil.

1. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
Poderão participar do processo de seleção candidata(o)

s que sejam portadores de diploma registrado de curso de 
graduação reconhecido pelo Ministério da Educação ou, pro-
visoriamente, de certificado ou documento equivalente, desde 
que este apresente data não superior aos últimos 6 meses, 

relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Planejamento dos Processos Comerciais(Administração) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

9/ RICARDO TOLEDO DA SILVA / 13.482.494–5 / 
07478671861 / 13.00 / 81,66 / 94,66 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
4/88021762/88202046815
6/303434065/21931918830. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE 
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. PROFESSOR ROQUE BAS-

TOS – IBIÚNA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/33/2021   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/04086 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIN-
QUE, da cidade de MAIRINQUE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Organização e Estrutura de Transportes(Logística) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

3/ NELSON SOUZA / 170811268 / 02716165807 / 14.00 / 
55,00 / 69,00 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/345207506/41351618806. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/34/2021   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/05646 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIN-
QUE, da cidade de MAIRINQUE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Gestão de Documentos Contábeis(Contabilidade) 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
3/398615573/45597771876
5/2718688/04225019489
6/339533869/35072489809
7/29.033.752–5/20170492800. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE 
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. PROFESSOR ROQUE BAS-

TOS – IBIÚNA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/35/2021   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/05649 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIN-
QUE, da cidade de MAIRINQUE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Contabilidade de Custos(Contabilidade) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

6/ DENILSON LOPES / 12.977.886–2 / 07712648875 / 29.00 
/ 74,33 / 103,33 / 1º

8/ RICARDO TOLEDO DA SILVA / 13.482.494–5 / 
07478671861 / 13.00 / 73,66 / 86,66 / 2º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/398615573/45597771876
4/336578593/30201050803
7/339533869/35072489809. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE 
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. PROFESSOR ROQUE BAS-

TOS – IBIÚNA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/37/2021   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/05652 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRIN-
QUE, da cidade de MAIRINQUE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Organização das Ações em Saúde e Segurança no 

Trabalho(Logística) 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/305749158/22124433822
3/8.856.963–6/06345052973
5/424708115/34756298877
6/435504538/33452250857. 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Retificação
Comunicado
Onde lê-se: Processo Seletivo de provas para provimento de 

um cargo de Professor Doutor
Leia-se: Processo seletivo para contratação de docentes 

temporários por prazo determinado (MS3, MS2, MS1)

 ESCOLA POLITÉCNICA
 CONVOCAÇÃO EP-046-2021
REF.EDITAL EP-024/2021
A Escola Politécnica da USP convoca o candidato Wilian 

França Costa, a comparecer ao Serviço de Pessoal da Escola 
Politécnica da USP, sito à Av.Professor Luciano Gualberto, 
Travessa do Politécnico, nº 380 – Edifício Engº.Mário Covas 
Júnior – Cidade Universitária, no prazo de 07 dias úteis, a partir 
de 29-09-2021, das 11h00 às 16h00, munido de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua contratação, conforme editais 
EP-024/2021 e EP-045/2021, de Abertura de Processo Seletivo e 
de Resultado Final/Classificação e Homologação, respectivamen-
te, para a função de Professor Contratado III, referência MS-3, 
em RTP (12 horas).


